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Ata da 400ª reunião plenária do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de 

Janeiro - CRF-RJ, realizada no dia onze de março de dois mil e nove. 

 
1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 
10. 
11. 
12. 
13. 
14. 
15. 
16. 
17. 
18. 
19. 
20. 
21. 
22. 
23. 
24. 
25. 
26. 
27. 
28. 
29. 
30. 
31. 
32. 
33. 
34. 
35. 
36. 
37. 
38. 
39. 
40. 
41. 
42. 
43. 
44. 
45. 
46. 
47. 
48. 
49. 

Às 16:30 h (dezesseis horas e trinta minutos) do dia onze de março de dois mil e nove, na 
sede do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro - CRF-RJ, na Rua 
Afonso Pena, 115, nesta cidade, com a presença dos Conselheiros Efetivos, Drs. Paulo 
Oracy da Rocha Azeredo, Presidente, Marcus Vinicius Romano Athila, Vice-Presidente, 
Francisco Claudio de Souza Melo, Secretário-Geral, Ana Paula de Almeida Queiroz, 
Tesoureira, Carlos Alberto Santarem Santos, Celma Thomaz de Azeredo Silva, Marcia de 
Souza Antunes, Ranieri Carvalho Camuzi, Selma Rodrigues de Castilho e Viviane Lima 
de Araujo e das Conselheiras Suplentes Dras. Denise Costa Ribeiro, Elaine Lazzaroni 
Moraes e Raquel Costa Dutra Nascimento, cujas assinaturas encontram-se no Livro de 
Presença, reuniu-se o Plenário do CRF-RJ para realizar sua 400ª reunião plenária. Dr. 
Paulo Oracy da Rocha Azeredo, Presidente, justifica a ausência do Conselheiro, Dr. Jorge 
Fernando Teixeira Soares. Em seguida, é feita a leitura da ata da reunião anterior, que é 
aprovada por unanimidade pelos Srs. Conselheiros. Passando a pauta estabelecida, são 
abordados os seguintes assuntos: 1. Ordem do dia: 1.1 - Deliberação 573/09 – Ementa: 
Concessão de Inscrição a Profissionais e Firmas. Aprovada por unanimidade pelo 
Plenário. 1.2 - Deliberação 574/09 – Ementa: Concessão de Cancelamento de Inscrição 
a Profissionais e Firmas. Aprovada por unanimidade pelo Plenário. 1.3 - Solicitação de 
Licenciamento do Conselheiro Luiz Fernando Secioso Chiavegatto – O Presidente 
apresenta o documento encaminhado pelo Conselheiro. Conforme disposto no artigo 11 
da Resolução 331/98, de lavra do Conselho Federal de Farmácia, passa a ocupar a vaga 
a Conselheira Denise Costa Ribeiro. 1.4 - Proposta de Deliberação – Ementa: Dispõe 
sobre assistência técnica por todo o período de funcionamento da Distribuidora de 
Medicamentos. Adiada a apreciação por trinta dias, segundo proposto pelas Conselheiras 
Celma Azeredo e Selma Castilho. 1.5 - Proposta de Deliberação – Ementa: Dispõe 
sobre assistência técnica por todo o período de funcionamento da Farmácia Hospitalar e 
Ambulatorial. Aprovada por unanimidade pelo Plenário. 1.6 - Processos com Parecer do 
Relator Designado - Relator(a): Selma Rodrigues de Castilho  - F-1330/08 - Farmaline 
Duarte Ltda - A Relatora vota pelo arquivamento do processo. Aprovado por unanimidade 
pelo Plenário. F-2016/08 - Farma Junior da Ilha do Gov Ltda - A Relatora vota pelo 
indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Nos processos 
relacionados a seguir, decide o Plenário do CRF-RJ, por unanimidade de votos, proferir 
idêntico julgado:  F-2040/08 - Clorofila Farmacia Ltda; F-2056/08 - V L L da Cunha Drog e 
Perf ME; F-2252/08 - Farm do Braga Cabofriense Ltda; F-2399/08 - Drogayan de Carmo 
Drog Ltda. Relator(a): Viviane Lima de Araujo - F-1924/08 - Flora Iguacu Ltda - A 
Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Nos 
processos relacionados a seguir, decide o Plenário do CRF-RJ, por unanimidade de 
votos, proferir idêntico julgado: F-1995/08 - Nova Droga S Jose Belford Roxo Ltda; F-
2300/08 - Farma Wave Farm Ltda; F-2311/08 - Neusa S P Moco Farm e Perfumaria; F-
2317/08 - Drog Real da Freguesia Ltda; F-2338/08 - Farm Jacareí Ltda. F-2299/08 - 
Melissa Offic Med e Perf Ltda ME - A Relatora vota pelo arquivamento do processo. 
Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Relator(a): Denise Costa Ribeiro - F-2079/08 - 
Farmaster Farm e Perf Ltda ME - A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. 
Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Nos processos relacionados a seguir, decide o 
Plenário do CRF-RJ, por unanimidade de votos, proferir idêntico julgado: F-2313/08 - Zadil 
G Pessoa Farm ME; F-2315/08 - Farmaraujo Medic Ltda ME; F-2319/08 - Drogas Ravi 
Ltda; F-2332/08 - Drog Soares e Correa de Campos Ltda. F-2329/08 - Farm Barra Forte 
Ltda - A Relatora vota pelo arquivamento do processo. Aprovado por unanimidade pelo 
Plenário. Relator(a): Elaine Lazzaroni Moraes - F-2194/08 - Drog Fasm Ltda - A 
Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Nos 
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processos relacionados a seguir, decide o Plenário do CRF-RJ, por unanimidade de 
votos, proferir idêntico julgado: F-2195/08 - Farm Leal Ramos Ltda ME; F-2204/08 - CSB 
Drogarias SA; F-2262/08 - CSB Drogarias S A; F-2442/08 - Drog Rio Saude Ltda; F-
2460/08 - Farm Nova Esperança Vasconcelos Ltda. Relator(a): Raquel Costa Dutra 
Nascimento - F-2174/08 - Drog Granito Ltda - A Relatora vota pelo arquivamento do 
processo. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. No processo a seguir, decide o 
Plenário do CRF-RJ, por unanimidade de votos, proferir idêntico julgado: F-2246/08 - Drog 
Silva e Silva Ltda. F-2210/08 - Farm Lucal Ltda - A Relatora vota pelo indeferimento da 
defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Nos processos relacionados a seguir, 
decide o Plenário do CRF-RJ, por unanimidade de votos, proferir idêntico julgado: F-
2271/08 - Farm Getulio Ltda; F-2444/08 - Farm Popular da Zona Oeste Ltda; F-2454/08 - 
Pronto Farma Farm Ltda ME. Relator(a): Ana Paula de Almeida Queiroz - F-2069/08 - G 
M de Oliveira Santos - A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por 
unanimidade pelo Plenário. Nos processos relacionados a seguir, decide o Plenário do 
CRF-RJ, por unanimidade de votos, proferir idêntico julgado: F-2170/08 - Farm Ponte 
Fones 2000 Petrop Ltda; F-2297/08 - Drog Westfarma Ltda; F-2301/08 - Farm Mais Você 
Cabucu Lta ME. F-2305/08 - Lidia Cardoso Sena - A Relatora vota pelo arquivamento do 
processo. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. No processo a seguir, decide o 
Plenário do CRF-RJ, por unanimidade de votos, proferir idêntico julgado: F-2337/08 - CSB 
Drogarias AS. Relator(a): Carlos Alberto Santarem Santos - F-1959/08 - Drog 
Obelisco da Ilha Ltda - O Relator vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por 
unanimidade pelo Plenário. Nos processos relacionados a seguir, decide o Plenário do 
CRF-RJ, por unanimidade de votos, proferir idêntico julgado:  F-2020/08 - Farm Nesil Ltda 
ME; F-2029/08 - PHN Drog Ltda; F-2057/08 - JPA Santos Farmacia Ltda ME; F-2172/08 - 
Farm Popular de Braz de Pina Ltda; F-2286/08 - Drog Central de Icarai Ltda.  Relator(a): 
Celma Thomaz de Azeredo Silva - F-2055/08 - Drog R K e de Guapimirim Ltda - A 
Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Nos 
processos relacionados a seguir, decide o Plenário do CRF-RJ, por unanimidade de 
votos, proferir idêntico julgado: F-2191/08 - Gilberto Varela de Araujo Farm; F-2318/08 - 
Drog Preferida Ltda; F-2321/08 - Farm Oriental Ltda; F-2341/08 - Hot Pharma Farm e 
Conveniencia Ltda. F-2291/08 - Drog Dez de Junho Ltda - A Relatora vota pelo 
arquivamento do processo. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Relator(a): 
Francisco Claudio de Souza Melo - F-2044/08 - Drog El Ranchito Ltda - O Relator vota 
pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Nos processos 
relacionados a seguir, decide o Plenário do CRF-RJ, por unanimidade de votos, proferir 
idêntico julgado: F-2187/08 - Edevaldo Baptista Farm ME; F-2197/08 - Drog do Povo de 
Vila Isabel Ltda; F-2201/08 - Drog Iborina Ltda; F-2244/08 - Farm Werneck A de 
Vasconcelos Ltda; F-2251/08 - Farm São Jose de Búzios Ltda ME. Relator(a): Jorge 
Fernando Teixeira Soares - F-482/08 - Drog Trinta e Cinco de Marco Ltda e F-692/08 - 
Clin Santa Helena Ltda – Relatados pela Conselheira Denise Ribeiro. A Relatora vota 
pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-654/08 - W F C 
Farma Prod Farm Ltda - Relatado pela Conselheira Elaine Moraes. A Relatora vota pelo 
indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-2421/08 - Farm 
Litorânea R das Ostras e F-2427/08 - Farmaxima 80 de Guaratiba Ltda - Relatados 
pela Conselheira Celma Azeredo. A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado 
por unanimidade pelo Plenário. F-1797/08 - Raia S/A (retorno de diligência) - Relatado 
pela Conselheira Selma Castilho. A Relatora vota pelo arquivamento do processo. 
Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Relator(a): Márcia de Souza Antunes - F-
248/06 - Caps Zaira Vicente Bicchieri - A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. 
Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Nos processos relacionados a seguir, decide o 
Plenário do CRF-RJ, por unanimidade de votos, proferir idêntico julgado: F-2150/08 - Drog 
G T de Paciência Ltda; F-2154/08 - Farm Nova Belém Ltda; F-1583/08 - C Jose de Paula 
Marinho ME (retorno de diligência); F-1381/08 - Nutriente Farm de Manipulação Ltda 
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(retorno de diligência) - A Relatora vota pelo arquivamento do processo. Aprovado por 
unanimidade pelo Plenário. No processo a seguir, decide o Plenário do CRF-RJ, por 
unanimidade de votos, proferir idêntico julgado: F-1391/08 - Farm Sta Rita De S Cristóvão 
Ltda. Relator(a): Marcus Vinicius Romano Athila - F-2326/08 - Moraes & Marins Ltda - 
O Relator vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. 
Nos processos relacionados a seguir, decide o Plenário do CRF-RJ, por unanimidade de 
votos, proferir idêntico julgado: F-2376/08 - Farm Adenelson Ltda ME; F-2401/08 - Farm 
Larama Ltda; F-2414/08 - Drogarias Pacheco S/A; F-2445/08 - Farm Lysias Ltda; F-
2448/08 - Drog Sete de Novembro Ltda ME. Relator(a): Ranieri Carvalho Camuzi - F-
1968/08 - Farm Sta Rosa Angra dos Reis Ltda - O Relator vota pelo indeferimento da 
defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Nos processos relacionados a seguir, 
decide o Plenário do CRF-RJ, por unanimidade de votos, proferir idêntico julgado: F-
1969/08 - Drog Angrense Ltda; F-1975/08 - Drog Hoinacki & Ribeiro Ltda; F-2198/08 - 
Drog Pedro Ernesto Ltda; F-2277/08 - Drog Maris e Barros Ltda; F-2284/08 - Drog Cardio 
Nit Ltda; F-2336/08 - Drog Saúde Mineira Ltda. 1.7 - Processos para Distribuição ao 
Relator Designado - Relator(a): Ana Paula de Almeida Queiroz - CE-56/07 – Thereza 
Christina P Pimenta. Relator(a): Carlos Alberto Santarem Santos – CE-194/07 – 
Wanderson Baptista Alves. Relator(a): Celma Thomaz de Azeredo Silva - CE-51/07 – 
Jonny Soares Lamas Junior e CE-32/07 – Janilde Zilde dos Santos Araujo.  Relator(a): 
Francisco Claudio de Souza Melo - CE-41/07 – Sebastião Lepre de Moraes. Relator(a): 
Jorge Fernando Teixeira Soares – CE-42/07 – Rosa Maria Paes Rodrigues. Relator(a): 
Márcia de Souza Antunes - CE-44/07 – Renato Rosa Deboni. Relator(a): Marcus 
Vinicius Romano Athila - CE-83/07 – Maria Renata Xavier de M Ferreira. Relator(a): 
Ranieri Carvalho Camuzi - CE-34/07 – Marco Antonio da Silva Matos. Relator(a): Selma 
Rodrigues de Castilho - CE-107/06 - Gabriela Menegassi Meilhac. Relator(a): Viviane 
Lima de Araujo - CE-22/07 – Selma Regina Santos Barbosa. 2 – Palavra Livre: A 
Tesoureira comunica que já está em fase de conclusão o processo de colocação dos 
boletos para pagamento das anuidades para impressão através da homepage do 
Conselho. Comunica aos Conselheiros que o pagamento de jeton será efetuado através 
de depósito em conta e que para tanto todos deverão abrir conta na Caixa Econômica 
Federal, agência Iguatemi. Apresenta o projeto de Lei que autoriza a fixação de 
anuidades e receitas pelos Conselhos de Fiscalização Profissional, de lavra do Ministério 
do Trabalho. Nada mais havendo para tratar e ninguém mais desejando fazer uso da 
palavra, foi encerrada a reunião às 20:10 h. (vinte horas e dez minutos). Do que, para 
constar, eu, Francisco Claudio de Souza Melo, Secretário-Geral, que secretariei a 
reunião, mandei digitar a presente ata, que depois de lida e aprovada, será assinada por 
mim e pelo Sr. Presidente. Rio de Janeiro, onze de março de dois mil e nove.*************** 
******************************************************************************************************* 
 
 
 

 FRANCISCO CLAUDIO DE SOUZA MELO PAULO ORACY DA ROCHA AZEREDO 

 Secretário-Geral Presidente 

  


